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                   DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI  2.531/2003.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº. 2.531 de 29/05/2003, que passa a ter a seguinte redação:

               “Artigo. 2º) Fica criado o Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Miguelópolis (CODEM), que será constituído por:

a) 01 (um) membro representativo da Associação do Comércio e da Indústria de Miguelópolis;

b) 01 (um) membro representativo do Setor de Agropecuária;

c) 01 (um) membro representativo do Setor da Indústria;

d) 02 (dois) membros representativos do Setor de Turismo;

e) 01 (um) membro representativo do comércio local;

f) 01 (um) membro representativo do Poder Público Municipal, indicado pelo Executivo Municipal, o qual presidirá o respectivo Conselho.

§ 1º) - A nomeação dos membros do Conselho de Desenvolvimento do Município de Miguelópolis,  CODEM, será feita por Decreto do Executivo Municipal, mediante indicação de membros por cada instituição acima citada.

§ 2º) Caso um ou alguns dos setores citados no caput do artigo em epígrafe  não indicar nome representativo, poderá o sr. Prefeito Municipal, após procedimento de averiguação adequado, indicar, mediante Decreto Municipal, outras entidades afins para que indique membros faltantes, ou em último caso, indicar, através de livre escolha, pessoas aptas a darem significativa contribuição ao PRODEM.

§ 3º)- O CODEM tem caráter consultivo e fiscalizador das atividades do PRODEM.

§ 4º) - Caberá ao CODEM:

a) auxiliar o Prefeito Municipal na análise de projetos de desenvolvimento econômico, com emissão de pareceres;

b) promover fiscalização de execução dos projetos, programas e atividades do PRODEM em todas as suas etapas.
§ 5º) - Caberá ainda ao CODEM opinar sobre as exigências e normas complementares a serem inseridas em editais de chamamento, objetivando a alienação em qualquer de suas espécies, onerosas ou gratuitas, bem como a autorização de uso, permissão de uso, concessão de uso, concessão de direito real de uso, cessão de uso, em caráter oneroso ou gratuito, observando as disposições da lei 8.666, de 21/06/93 e suas alterações.

§ 6º - Fica assegurado aos membros do Conselho de Desenvolvimento Econômico do Município de Miguelópolis (CODEM) acesso a todos os documentos pertinentes aos assuntos tratados nesta lei.”

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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